
4.8.1.Trabalhos das reuniões de comissões ordinárias e especiais 
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As comissões desenvolvem suas atividades 
regimentais e que constam do plano de ação e 

orçamento e de seus planos de trabalho por meio 
de reuniões ordinárias e extraordinárias (admitidas 

em formato virtual) definidas em calendário 
proposto e deliberado pelo Conselho Diretor, 
observadas proposições da Presidência e das 
Comissões e, finalmente, homologado pelo 

Plenário, até a última reunião plenária ordinária 
do ano anterior.

A organização e a ordem dos trabalhos de 
reuniões de comissões temporárias obedecem à 

regulamentação estabelecida para o 
funcionamento de comissão ordinária, com as 

devidas adaptações

Mantem-se informado a respeito 
das atividades desenvolvidas na 

comissão

atividades da comissão 

Recebe por e-mail/Siccau os 
documentos das matérias de 

competência da Comissão

Monta minuta de pauta e 
encaminha para a Coordenação 

da Comissão

Coordenador elabora a pauta da 
reunião

Coordenador(a) solicita envio da 
pauta para todos(as) membros 

da Comissão

Envia por e-mail a pauta da 
reunião e respectivos 

documentos aos membros da 
Comissão para conhecimento, 

até três dias úteis antes da 
reunião

Verificam o quórum para a 
instalação e funcionamento da 

reunião

X

há quórum?

não
Constará falta para os 

conselheiros que confirmaram 
presença e estiverem ausentes.

O quórum corresponde ao 
número inteiro imediatamente 

superior à metade de seus 
membros.

Leem, discutem, aprovam e 
assinam a súmula da reunião 

anterior
sim

Recolhe assiantura dos membros 
e assina a súmula aprovada

Providencia junto ao Assistente 
de TI a publicação da Súmula no 
Portal da Transparência do CAU/

MG

Procede com os comunicados

Coordenador(a) apresenta pauta 
e extra pauta, se houver

Membro da comissão pode 
apresentar propostas de inclusão 

de outras matérias não 
constantes da pauta, na própria 

reunião.

Coordenador(a) designa o(a) 
conselheiro(a) membro da 

Comissão para relatar matéria, 
no âmbito da comissão

Preferencialmente, designar em 
sistema de rodízio, observando 

os casos de impedimento ou 
suspeição.

Coordenador(a) distribui matéria 
a relatar, no âmbito da comissão

Membro da comissão relata 
matéria a ele(a) distribuída

Discutem e apreciam as matérias

O relato deve se dar de forma 
clara, concisa, objetiva e 

legalmente fundamentada, 
emitindo informação 

consubstanciada por meio de 
relatório e voto fundamentado.

Coordenador(a) apresenta 
proposta de encaminhamento do 

tema para votação

Decidem sobre a matéria por 
maioria simples de votos

Em caso de empate, caberá ao 
Coordenador(a) proferir o voto 

de qualidade

Registra em súmula as matérias 
apreciadas pela Comissão 

Elabora minuta de deliberação e 
recolhe assinatura

Exaram a deliberação com o 
encaminhamento sobre a 

matéria

Em caso de reunião no formato 
virtual, asdeliberações serão 

válidas mediante o uso de 
certificação digital.

Tendo sido o que havia a ser 
tratado, o(a) Coordenador(a) 

encerra a reunião

Encaminha via Siccau as 
deliberações à Presidência, com 

vistas ao conhecimento, 
providências, apreciação, 

aprovação ou homologação pelo 
Plenário, conforme o caso

Providencia junto ao Assistente 
de TI a publicação das 

deliberações no Portal da 
Transparência do CAU/MG
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Transparência ativa
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